
À

PreÍeitura lllunicipal de AÍacati . CE

Comissão Pêrmanêrte de Licitação

RêÍ: TOMADA DE PREçOS N" 39/2022.SE|NFRA/CELOS

lluslrissimo SE. Cinlla Nlagalháes Almeida

Prêsidehte da Comissáo Permanente de Licitação da

Prefeitura lt4unicipal de Aracati - CE.

FTS SERVIçOS DÊ CONSTRUÇÕES E COMERCTO LTDA-ME, pe6§oajurídica de direito privado, inscrita no cNpJ/t,4F sob
n' 23.492.879/000Í-31, sediadâ na Av. Gomes Brasil 24s, paangaba, Forlaleza-cE, por seu represêntanle legal infra
assinado, tempestivamente, vem, com Íulcrc na alínea " a ,,, 

do inciso l, do art. 109, da Lei no 8666i9à à presença dã Vossa
senho â â ím de interpor RÊcuRso ADM[{lsÍRATlvo contrâ a decisão dêssa digna comissáo de iicitaçáã que julgou
INABILÍIAoA a rêferida emprêsa, aprcsentando no articulado âs razões de sua iÍesignaçáo.

Como V. Sas. bêm o sabêm as licitações sáo Íegidas pela lei n" 8.666, de 2116/93, que regulamenla o ârt. 37, XXI da
constituição fêderal, instiluinormas pâra licitaçôes ê contratos da administração pública e dá oúás providências.

Bâseado no'art í09,dos atos da administração deconentes da aplicação desla leicabêm:

l- recurso, no prazo de 5 (cinco)dias úleis a conlârda intimaçáo do ato ou da lavrâtura da ala, nos casos de:

a)habilitaçáo ou inâbilitaçáo do licitante;

b) julqamento das prcpostasl

c)anulação ou revogaçáo da licitaçáoi

d) indeferimento do pêdido de insc çáo em registrc cadastral, sua alteraçáo ou cancelamento;

e)rescisáo do conlralo, a quê se refere o inciso i do aÍt.79 desiâ lei;

0 aplicaçáodas ponas de adv8rtênciâ, suspensáo temporária ou dê mulla;

ll - represêntaçâo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimâçáo da decisão relacionada com o objelo da licitaçáo ou do
conhalo, de que nãocaiba recurso hiôÍárquico;

lll - pedido dê r€consideração, de decisâo de minjstro de êslado, ou sedêtário estadual ou municipal, coníorme o caso, nâ
hipótese do § 30 do ad. 87 dêsta lei, no prazo de 10 {dez) dias úteis da inlimação do ato.

§ 10a intimação dos atos rcÍeridos no inciso i, alineas â b, cee, deslea go, excluídos os relativos a advertência e multa de
mora' e no inciso iii, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alineas a e b, se
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§ 20 o rcculso previsto nas alineas a e b do inciso i deste arrigo teÉ eleito sl.rspensivo, podendo a autoddade competenre,
motivadamente e plesentes razões de inlercsse públlco, atribuir a0 recurso interposto eícácia suspensiva aos dêmais
recl,rrs0s,

§ 30 interposto, o recurso seÍá comunicado aos demais licitanlês, que poderão impugná]o no prazo de s (cinco) dias úleis.

§ 4" o ÍecuEo será drrigido à autoridade superior, por inlemédio da que pratico! o alo recoÍido, a qual poderá reconsiderar
sua decisáo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesrno prâzo, Íazê-lo, devidamente iníonnado, devendo, neste caso,
a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contâdo do rêcebimênto do recurso, sob penâ dê
rêsponsabilidâde.

§ 5" nenhum prazo de recursol rêpÍesentagão ou pedido de reconsidêEçáo se inicia ou corre sem que os âutos do processo
estejam com vista franquêada ao interessado.

§ 60 em se tralândo de licitaçôes efeluadas na modalidade de carta-convite os pEzos estabelecldos nos incisos I
3o deste anigo seráo de dois dias úteis. "

elleno§

oporluno lembrar aos senhores membrcs da comissáo dê ll.itação que, a lêl de licitaçóes assim deÍine os agentes
administralivos:

art. 82. Os agêntes administrativos que praticarem atos em desa@rdo com os prcceitos desta lêt ou visando a íruslrar os
obietivos dê licilâção sujeitam-se às sanÇóês previstas festa lei e nos regulamentos própfios, sem prêiuízo das
Íesponsabilidàdes civile criminalque seu àlo ensejar.

aÉ.83 os crimes defnidos nesla lei, ainda quesimplesmentetentados, sujeitam os sêus aulores, quando servidorês públlcos,
além das sânçóes pênais, à perda do cargo, emprego, Íunçãoou mandato eletivo.

art.84. considerâ-se servidor público, parâ os Íins desta Iêi, aquele que exeÍce, mesmo que transitoÍiamente ou sêm
remuneraÇáo, cargo, ÍunÇáo ou emprego público.

§ 1o equiparâ-sê a servidor público, para os llns desta lei, quem êxerce cârgo, emprego o! Íunção em êntidade pârâestaral,
assim consideradas, além das Íundações, empresas públicas e sociedades de economia misia, as demais enlidades sob
controle, direto ou indireto, do poderpúblico.

§ 2oa pem imposta §erá acrescida da lelça pârte, quando os autores dos c mês previstos nesta leiÍorêm ocupanles de cargo
em comissáo ou-de funçáo de conÍança em óruáo da administrâÇáo direta, autarquia, empresâ púb,ica, sociedade ãe
economia m sla, fundaçâo públicâ, ou ouÍa entidâde controlada dÍrêta ou indireiâmenle pelo poderpú6lco.

I- DOS FATOS SUBJACENTES

Acudindoao chamamentodessa lnstitujçâopara o Çertame licitacional susografado, reconenie eoutras licitantes, delevieram
parlicipar,sucede que, após a análisê da documentação âpresenlada pelalicitânte FTs sERvlços oE coNsiRUçóEs E
coMERclo LTDA.ME, a comissáo de Licitaçáo culminou porjulgar INAB|LITADA a referida êmprêsa ao anêpio das
nolmas editalicias.

II- DAS RAZOE§ DA REFORIUA

Deacordo com a publicação em da ata do dia 03 de Novembro de 2022 ondê.onsta ojulgámento dos Documêntos dê
HABILITAçAoi lNABlLlraçAo, reÍerida ernpresa eslá em DEsAcoRDo pelo descumprimento aos seglinte item 4.1 l.b
e4llll.c,sendoqueaempresaapresentouacervotêcnicoconformesolicitadoemeditaJecomregistronoórgão
competente CREA/CE assim bem como pode ver descrito no próprio acervo.

III.DO PEDIDO

0ê sorte que, com fundamênto nas razôês precêdenlemente aduzidas, requer-se o provmênlo do presente recurso, com

9J9[9 qafq que seja ANULADA A DECISÃO EM APREçO, na partê âtacada neste, DECLARANDO estâ empÍesa
HABILITÂDA parâ prosseguir no pteito.
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o-ulrossim' lastreada nas razóes rccursais, requer-se queessa comissâode Liciração reconsidele sua decisào e, na hpolese
náo espercda disso não ocoÍer, Íaça esre subir, devidamente informado à autoridáde superior, em conlorm oaoe com ô g+;,
do art. 109 da Lei n" 8666i93, observando-se ainda o disposto no § 3. do mesmo artigo.

Nestes Teínos

P. Deferimento

FoÍaleza - CE, 25 de Novefiúo de 2022.

,df.i6 âÍiE& diáb,r.iG

Sávio Gurgd Noguelra e Silva
§ó.i0 Àdhinistrrdor
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RG: 2003009205255
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